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Prefeitura Municipal de Uauá
Decreto

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ 
GABINETE DO PREFEITO 

Praça Belarmino José Rodrigues, s/n, Centro, CEP 48.950-000, Uauá – Bahia 
CNPJ – 13.698.758/0001-97 

DECRETO Nº 884/2018 

“Substitui membros do Conselho Municipal de Saúde - 

CMS, e dá outras providências”. 

O Prefeito Municipal de Uauá, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, especialmente as 

que lhe confere a Lei Municipal n.º 339, de 05 de setembro de 2007, que dispõe sobre a nova estrutura 

do Conselho Municipal de Saúde – CMS,  

DECRETA: 

Art. 1.º Ficam substituídos os membros titulares e suplentes do Conselho Municipal de Saúde – CMS, 

os conselheiros indicados a seguir: 

     I – REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL: 

a) Secretaria Municipal de Educação: 

      - Joanito Dias Barbosa (Suplente) fica substituído por Carlos Rogério Cardoso Varjão (Suplente). 

     b) Secretaria Municipal de Saúde: 

             - Antônio Marcos Varjão Silveira (Suplente) fica substituído por Monalisa Scarlett da Silva        

Almeida (Suplente). 

 II – REPRESENTANTE DO PODER LEGISLATIVO: 

      a) Câmara de Vereadores de Uauá: 

          - Luiz Carlos Lima Santos (Titular) fica substituído por Rosevaldo Loiola dos Santos (Titular): e 

         - José Antônio Dias Nogueira (Suplente) fica substituído por Genilson Gonçalves Barbosa 

(Suplente). 

 III- REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL: 

     a) Funasa: 

      - José Milton C. Moura (Suplente) fica substituído por Maria Conceição Souza (Suplente).  

Art. 2.º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE UAUÁ, em 30 de novembro de 2018. 
 
 

Lindomar de Abreu Dantas 
Prefeito Municipal

Praça Praça Belarmino José Rodrigues | S/N | Centro | Uauá-Ba

www.pmuaua.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Uauá

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ 
GABINETE DO PREFEITO 

Praça Belarmino José Rodrigues, s/n, Centro, CEP 48.950-000, Uauá – Bahia 
Tels.: (74) 3673-1707-1938 – E-mail: gabinete.prefeito@uaua.ba.gov.br

CNPJ – 13.698.758/0001-97 

DECRETO Nº 885/2018 

 

“Nomeia mesa diretora do Conselho Municipal dos 

Direitos da Mulher – COMDIM, e dá outras 

providências”. 

O Prefeito Municipal de Uauá, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, especialmente 

as que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e a Lei n.° 551, de 19 de agosto de 2015, 

DECRETA: 

Art. 1.º Ficam nomeados os membros eleitos para integrar a mesa diretora do Conselho Municipal 

dos Direitos da Mulher – COMDIM, as conselheiras indicadas a seguir: 

I -  Maria de Fátima Borges Ribeiro – Presidente 

II -  Tânia Cardoso de Souza Reis – Vice-Presidente 

III - Raiane Rodrigues dos Santos - Secretária  

Art. 2.º O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

data de sua edição, revogando-se as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE UAUÁ, 30 de novembro de 2018. 
 
 
 

Lindomar de Abreu Dantas 
Prefeito Municipal 

 

Praça Praça Belarmino José Rodrigues | S/N | Centro | Uauá-Ba

www.pmuaua.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Uauá

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ 
GABINETE DO PREFEITO  

Praça Belarmino José Rodrigues, s/n, Centro, CEP 48.950-000, Uauá – Bahia 
Tels.: (74) 3673-1938/1707 – E-mail: gabinete.prefeito@uaua.ba.gov.br

CNPJ – 13.698.758/0001 

DECRETO Nº 886/2018. 

“Dispõe sobre a substituição de membros do Comitê 

de Coordenação e do Comitê Executivo do Plano 

Municipal de Saneamento Básico – PMSB e dá 

outras providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UAUÁ, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 

legais conferidas pela lei orgânica municipal, e  

 

DECRETA: 

Art. 1º. Ficam substituídos os seguintes membros do Comitê de Coordenação do Plano 

Municipal de Saneamento Básico, composto pelos seguintes membros:  

 

I. Representantes da Secretaria Municipal da Administração, Planejamento e Finanças - 

Titular: Deusdete Ferreira de Souza fica substituído por Moizane França da Silva. 

II. Representantes do Núcleo Intersetorial de Cooperação Técnica (NICT) da 

FUNASA/SUEST-BA: Robson Ricardo Resende – Engenheiro Sanitarista Ambiental – CREASP 

- 5069666179. 

Art. 2º Ficam substituídos os seguintes membros do Comitê Executivo do Plano Municipal de 

Saneamento Básico, composto pelos seguintes membros:  

 

I. Representantes da Secretaria Municipal da Educação - Titular: Márcia Cardoso Correia fica 

substituída por Luceclea Loiola Cardoso; Suplente: Adilma Ribeiro de Almeida fica substituída por 

Marcia Cardoso Correia (Profissionais com formação em Pedagogia); 

II.  Representantes da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Meio Ambiente – Titular: 

Nilo Ramos Moreira de Souza fica substituído por Francimário de Souza Almeida; Suplente: 

Francimário de Souza Almeida fica substituído por Ademir Ribeiro de Almeida. 

III. Representantes da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Transportes e Serviços Públicos– 

Titular: José Augusto Gonçalves Almeida fica substituído por Erivaldo Dantas da Silva. 
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Parágrafo único. Fica designado como Coordenador do Comitê Executivo o Sr. Vitor 

Hermenegildo Lobo da Silva.  

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário.  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE UAUÁ, 30 de novembro de 2018. 
 
 
 

Lindomar de Abreu Dantas 
Prefeito Municipal 
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